
Santo André, 16 de setembro de 2025.
 

 
De: Gabinete Vereador Denis Gambá 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 3789/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 144/2025
 
Autoria: Ver. Denis Gambá 
 
Ementa: Projeto de Lei CM n° 144/2025, que declara a culinária utilizando a fruta Cambuci
como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Santo André e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Para Providências
 
Ação Realizada: Providências Realizadas
 
Descrição: 
Protocolamos na Sessão Ordinária de 16/09 ( manhã),  requerimento juntando documentos
complementares ao Projeto de Lei, sanando os apontamentos feitos no parecer jurídico.
 
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
 
 

Ver. Denis Gambá
 

Vereador
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400320032003700380037003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.


		2025-09-16T10:56:33-0300




